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SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

SECRETARIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
MOBILIDADE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no artigo 15 do Decreto nº 38.036, de 03 de
março de 2017, e tendo em vista a delegação de competências conferida pelo artigo 3º, inciso XI da
Portaria nº 48-SEMOB, de 10 de julho de 2018, publicada no DODF nº 133, de 16 de julho de 2018, e
nos termos do artigo 44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e do Decreto n° 33.551,
de 29 de fevereiro de 2012, alterado pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, e conforme consta
no Processo SEI-GDF nº 00090-00003084/2020-60, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 15/2020-SUAG, de 18 de fevereiro de 2020, publicada
no DODF nº 35, de 19 de fevereiro de 2020, pág.35.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

WALLACE MOREIRA BASTOS

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências previstas no art. 37 da Lei nº
3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único, da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014,
realizou a terceira sessão extraordinária de julgamento do corrente ano, com início às quatorze horas e
trinta minutos do dia dezenove do mês de fevereiro de dois mil e vinte, com a presença da Presidente
Mariana Urbano Samartini Coelho, juntamente com os membros titulares Bruno Galeano Mourão, Patricia
César Ribeiro Dunshee Fiod e José Luiz Barbosa Hermogenes. Abertos os trabalhos, foram relatados,
discutidos, analisados e postos em julgamento os processos discriminados por operador e por número,
relacionados a seguir, aos quais, por unanimidade, foi negado provimento: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA
0098-005832/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005834/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
005842/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-007214/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
007614/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-007690/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
008188/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-001829/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
004480/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-001919/2013. Os processos a seguir, listados por
operador e por número, tiveram seu julgamento transferido para o dia quatro do mês de março de dois
mil e vinte: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-008175/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
007923/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-008055/2013. Em seguida, foram atribuídos os
processos SEI, discriminados por operador e por número, relacionados em seguida, para análise e
julgamento no dia quatro do mês de março de dois mil e vinte: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
005541/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-006181/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
008195/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-003989/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
001445/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004071/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
004111/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004113/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
004297/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005311/2013. A reunião foi encerrada às quinze horas.
Presidente: Mariana Urbano Samartini Coelho Membros: Bruno Galeano Mourão Patricia César Ribeiro
Dunshee Fiod José Luiz Barbosa Hermogenes

PRIMEIRA CÂMARA
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências previstas
no art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único, da Lei nº 5.323, de
17 de março de 2014, realizou reunião ordinária de julgamento, com início às quinze horas do dia
dezenove do mês de fevereiro de dois mil e vinte, com a presença da Presidente Mariana Urbano
Samartini Coelho, juntamente com os membros titulares Izabel Cristina Pereira de Souza e Bruno
Galeano Mourão e o membro suplente Ana Luisa da Cruz Figueredo Milhomem, convocados para esta
sessão. Abertos os trabalhos, foram relatados, discutidos, analisados e postos em julgamento os processos
discriminados por operador e por número, relacionados a seguir, aos quais, por unanimidade, foi negado
provimento: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-001444/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
001830/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004260/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
004298/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004560/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
004564/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004774/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
004776/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004938/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
005034/2013. Os processos a seguir, listados por operador e por número, tiveram seu julgamento
transferido para o dia quatro do mês de março de dois mil e vinte: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
008176/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-008116/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
001916/2013. Por fim, foram atribuídos os processos SEI, discriminados por operador e por número,
relacionados em seguida, para análise e julgamento no dia quatro do mês de março de dois mil e vinte:
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004482/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005843/2013,
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004563/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004575/2013,
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005841/2013, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-003323/2014,
EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-001232/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-001231/2014,
EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-002104/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-001597/2014. A
reunião foi encerrada às quinze horas e trinta minutos. Presidente: Mariana Urbano Samartini Coelho
Membros: Bruno Galeano Mourão Izabel Cristina Pereira de Souza Ana Luisa da Cruz Figueredo
Milhomem

SEGUNDA CÂMARA
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DE
MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências previstas no art. 37 da Lei nº
3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único, da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014,
realizou reunião ordinária de julgamento, com início às quinze horas e trinta minutos do dia dezenove do
mês de fevereiro de dois mil e vinte, com a presença da Presidente Mariana Urbano Samartini Coelho,
juntamente com os membros titulares Bruno Galeano Mourão, Victor Neri Schneider e Amanda Sanches
Lima. Em seguida, foram relatados, discutidos, analisados e postos em julgamento os processos
discriminados por operador e por número, relacionados a seguir, aos quais, por unanimidade, foi negado
provimento: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005036/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
005038/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005040/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
005042/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005318/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
005312/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005542/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-
005678/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005692/2013. Após análise, decidiu-se pelo deferimento
parcial do recurso constante do processo VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005310/2013, cancelando-se
o(s) auto(s) de infração 023141 ADA e 023330 ADA, mantendo-se os demais. Os processos a seguir,

listados por operador e por número, tiveram seu julgamento transferido para o dia quatro do mês de
março de dois mil e vinte: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004261/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA
0098-004466/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-004481/2013. Por fim, foram atribuídos os
processos SEI, discriminados por operador e número, relacionados em seguida, para análise e julgamento
no dia quatro do mês de março de dois mil e vinte: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005691/2013,
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005679/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005645/2013,
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005585/2013, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-005573/2013,
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0090-001466/2014, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0090-001619/2014,
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0090-001648/2014, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0090-001658/2014,
VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0090-000937/2014. A reunião foi encerrada às dezesseis horas.Presidente:
Mariana Urbano Samartini Coelho Membros: Bruno Galeano Mourão Amanda Sanches Lima Victor Neri
S c h n e i d e r.

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 04, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe conferem o art. 105, parágrafo
único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e das suas atribuições institucionais de que trata
o art. 1º, incisos III, VI e VII do Regimento Interno desta Secretaria, aprovado pelo Decreto nº
39.445/2018 e tendo em vista as atribuições que lhe confere o Art. 2º e 3º, I, da Lei nº 5.224, de 27 de
novembro de 2013, bem como o disposto no Art. 123, do Decreto nº 36.589, de 07 de julho de 2015,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 00070-00000148/2020-45, resolve:
Art. 1° Submeter à Consulta Pública, pelo prazo de 15 dias, a contar da data de publicação desta Portaria,
a proposta de Minuta de Portaria apresentada em ANEXO com o objetivo de estabelecer a biosseguridade
mínima para estabelecimentos que produzem suínos para fins comerciais.
Art. 2° O objetivo da presente Consulta Pública é permitir a ampla divulgação da proposta de Minuta de
Portaria, para receber sugestões ou comentários de órgãos, entidades ou pessoas interessadas.
Parágrafo Único. As sugestões e comentários previstos no caput serão públicas e, portanto, poderão ser
visualizadas por qualquer contribuinte.
Art. 3° As sugestões de que trata o Art. 2° desta Portaria, tecnicamente fundamentadas, deverão ser
apresentadas no formato de planilha editável, conforme exemplo abaixo, e deverão ser enviados para o
e-mail: san.suidea@seagri.df.gov.br.

. Identificação do
artigo, inciso e
alínea

Texto atual da
minuta

Redação
Proposta

Justificativa
Técnica Legal

Dados do
contribuinte

. xxxxxx xxxxxx xxxxxx xxxxxx xxxxxx
§ 1° Os critérios para aceitação das sugestões de alteração, inclusão ou exclusão nos textos levarão em
conta a obediência aos demais ditames legais, especialmente a Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013
e o Decreto nº 36.589, de 07 de julho de 2015.
§ 2° As sugestões deverão ser encaminhadas respeitando os campos abaixo, sendo todos de
preenchimento obrigatório:
I -item: Identificação do item (Exemplo: Art. 1°, § 1°, inciso I, da proposta de Portaria);
II- Texto da minuta: citação da parte do texto original a que se refere;
III- Sugestão: texto sugerido com alteração, inclusão ou exclusão;
IV- Justificativa: embasamento técnico e legal devidamente fundamentado de modo a subsidiar a
discussão;
V- Contribuinte: responsável pela sugestão, identificando com o nome completo, se pessoa física, ou
razão social, se pessoa jurídica, endereço eletrônico e telefone de contato.
Art. 4° A inobservância de qualquer inciso do Art. 3° desta Portaria, implicará na recusa automática da
sugestão ou comentário encaminhado.
Art. 5° Findo o prazo estabelecido no Art. 1° desta Portaria, a Diretoria de Sanidade Agropecuária e
Fiscalização - DISAF deverá avaliar as sugestões recebidas e fará com as adequações que forem
pertinentes.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO MENDES DA SILVA

ANEXO
PORTARIA N° XXX DE XXXXX DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista pelo Art. 105, Parágrafo Único,
inciso III da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista as atribuições que lhe confere o Art. 2º
e 3º, I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, bem como o disposto no Art. 123, do Decreto nº
36.589, de 07 de julho de 2015, e
Considerando que compete à Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal (SEAGRI/DF) estabelecer normas para o controle sanitário dos rebanhos;
Considerando a Lei n° 5.224, de 27 de novembro de 2013, que dispõe sobre a defesa sanitária animal no
Distrito Federal e dá outras providências;
Considerando a necessidade de regulamentação de itens mínimos de biosseguridade para mitigação de
riscos e melhoria da proteção das granjas de suínos quanto à introdução e disseminação de agentes
infecciosos causadores de doenças, resolve:
Art. 1º Estabelecer a biosseguridade mínima para estabelecimentos que produzem suínos para fins
comerciais. Parágrafo único. Considera-se granja comercial a propriedade com suínos mantida para fins
comerciais, com estágios de criação bem definidos e adequado manejo e alimentação dos animais.
Art. 2º Para efeito desta portaria define-se:
I - Ciclo Completo (CC): estabelecimento de criação que realiza todas as fases de produção em
instalações de ciclo contínuo;
II - Unidade Produtora de Leitões (UPL): estabelecimento de criação especializado na produção de
leitões, comercializados ou distribuídos para engorda em instalação diversa, imediatamente após a saída
da creche;
III - Crechário ou Creche (CR): estabelecimento de criação de leitões desmamados;
IV - Unidade de Terminação (UT): estabelecimento de criação de leitões para crescimento e
terminação;
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V - Unidade Produtiva (UP): instalação em área limpa com perímetro delimitado por cerca de isolamento,
constituída de estrutura necessária para a criação e alojamento de animais;
VI - Granja: conjunto de instalações de produção de suínos com uma ou mais UP;
VII - Granja e UP Pré-existentes: estabelecimentos já edificados e cadastrados na SEAGRI-DF
anteriormente à publicação da presente portaria;
VIII - Análise de Risco: avaliação técnica realizada por médico veterinário, às expensas do
estabelecimento interessado, para identificar possíveis riscos à biosseguridade nas estruturas das granjas
que produzem suínos para fins comerciais, indicando as medidas de solução para prevenir suas causas e
seus efeitos;
IX - Serviço Veterinário Oficial (SVO): Serviço responsável pelas ações de Defesa Sanitária Animal
constituído pelas unidades do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e pela
Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal (SEAGRI-DF).
Parágrafo único. Outras formas de UPs não elencadas neste artigo poderão ser cadastradas a critério do
SVO, de acordo com mudanças e evolução dos sistemas de criação animal.

DA CERCA DE ISOLAMENTO E TELA DE PROTEÇÃO
Art. 3º A UP deve possuir cerca de isolamento com altura mínima de 1,5m, com tela de proteção e base
sólida de alvenaria, a fim de delimitar a área limpa destinada aos animais, insumos e equipamentos de
manejo, sendo vedadas outras espécies animais em seu interior.
§ 1º A cerca de isolamento deve ser edificada a pelo menos 5 (cinco) metros das instalações e ter portão
de acesso único para passagem de veículos, com controle de abertura e fechamento eletrônico ou por
chave.
§ 2º Exceções serão permitidas em estabelecimentos pré-existentes, mediante análise de risco ou a critério
do SVO.
Art. 4º A granja deve dispor de equipamento de pulverização com capacidade de gerar pressão e vazão
adequadas para desinfecção de veículos no acesso à UP, por meio de arco de desinfecção.
Parágrafo único. Os veículos que transportam suínos, bem como demais veículos que adentrarem a área
interna da cerca de isolamento devem ser limpos e desinfetados, dependendo de comprovação e
desinfecção prévia no caso de entrada de caminhões vazios.
Art. 5º A câmara de desinfecção deve possibilitar o acesso à área interna, pela área externa, por onde
devem passar materiais e equipamentos que ingressem na UP. Do Escritório da Granja.
Art. 6º A granja deve dispor de escritório junto à cerca da UP, com área suja voltada para a parte externa
e área limpa voltada para a parte interna, de tal forma que o único acesso à UP seja pelo vestiário.

DO VESTIÁRIO
Art. 7º Na granja deve haver vestiário com roupas e calçados apropriados, devidamente higienizados, ou
vestimentas descartáveis, destinadas às pessoas autorizadas a adentrarem na UP.
§ 1º Se estiver anexado ao escritório, deve dispor de acesso único, controlado para ingresso a pessoas
autorizadas a UP, dividindo-se em área suja e área limpa.
§ 2º Deve conter cartaz com orientações básicas da obrigatoriedade de uso de procedimentos de
higienização para a entrada na UP, e informações de biosseguridade relativas ao vazio sanitário, troca de
roupa e calçados, uso de material exclusivo da UP e restrição de materiais de uso pessoal.
Art. 8º O acesso a banheiro fora da cerca de isolamento por pessoas do interior da UP fica condicionado
à troca de roupa e calçado, e novo processo de higienização para reentrada na U P.

DO REFEITÓRIO
Art. 9º Quando existente, o refeitório junto à cerca de isolamento deve ter acesso pelo lado interno da
UP e as refeições ou insumos para alimentação devem ser entregues aos funcionários e colaboradores por
passagem tipo janela. Parágrafo único. O acesso a refeitório fora da cerca de isolamento por pessoas do
interior da UP, fica condicionado à troca de roupa e calçado, e novo processo de higienização para
reentrada na UP. Do Embarcadouro e Desembarcadouro.
Art. 10. O embarcadouro e desembarcadouro de suínos deve estar localizado junto à cerca de isolamento.
Parágrafo único. Granjas que produzem suínos no sistema "todos dentro, todos fora", ou propriedades de
pequeno porte sem área externa à UP disponível para edificações podem ter o embarcadouro e
desembarcadouro localizado no perímetro da UP, a critério do SVO.

DO ARMAZENAMENTO DE RAÇÃO E INSUMOS
Art. 11. A fábrica de ração ou estocagem de insumos deve estar localizada fora da cerca de isolamento
da UP.
Parágrafo único. Em granja pré-existente, a fábrica de ração pode estar localizada no perímetro da
U P.
Art. 12. Os veículos de transporte de insumos bem como de ração ensacada devem abastecer a fábrica
de ração ou o depósito pelo lado externo da cerca de isolamento.
§ 1º Em granja pré-existente, os caminhões podem entrar na UP para descarregar a ração, condicionado
à prévia desinfecção do veículo.
Art. 13. Nas granjas que adquirem ração a granel, os silos de armazenamento devem estar localizados no
lado interno da UP, próximos à cerca de isolamento.
§ 1º O abastecimento de ração por caminhão graneleiro deve ser feito pelo lado externo da cerca de
isolamento.
§ 2º Em granja pré-existente, os caminhões podem entrar na UP para descarregar a ração, condicionado
à prévia desinfecção do veículo.
Art. 14. É vedado o armazenamento e o transporte de ração e insumos juntos com produtos que possam
causar contaminação química, biológica, odores e outras formas de contaminação.
Art. 15. A utilização de carrinhos de mão e assemelhados para o transporte de insumos e rações aos
animais da UP está condicionada ao uso exclusivo de um carrinho de mão por fase de produção.
Parágrafo único. Para finalidades diversas que possam colocar em risco a biossegurança, como destinação
de animais mortos, deverá ser usado carrinho específico, que deverá ser limpo e desinfetado a cada uso
antes de ser reintroduzido nos galpões.

DA CÂMARA DE COMPOSTAGEM E ESTERQUEIRA
Art. 16. A câmara de compostagem ou outro sistema de processamento de suínos mortos deve ser isolada
contra insetos e roedores por meio de tela de proteção, podendo ser do tipo tela de sombreamento desde
que se assegure a capacidade de isolamento, e estar conexa à cerca, no espaço interno ou externo.
Art. 17. Esterqueiras da UP ou depósitos de tratamento de dejetos devem estar localizados fora da cerca
de isolamento e cercados para evitar o acesso de animais e pessoas não autorizadas.

Parágrafo único. Em granjas pré-existentes que possuam esterqueiras ou depósitos de tratamento de
dejetos no perímetro da UP, deve-se cercá-los e garantir o isolamento contra insetos e roedores.

DO CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS
Art. 18. A granja deve dispor, em todas as suas instalações, de procedimentos efetivos de combate a
roedores e insetos.
§ 1º O controle de pragas deve ser feito com o uso de raticidas ou inseticidas regulamentados, eliminação
de locais de procriação e manutenção dos arredores das instalações limpos e com a grama cortada, sem
a presença de entulho, acúmulo de água ou ração e outras condições que ofereçam abrigo ou alimentação
a roedores e insetos.
§ 2º A granja deve documentar os procedimentos de controle de pragas e insetos e manter no escritório
registros auditáveis, inclusive contendo os locais de instalação de porta iscas e outros métodos de
controle.

DA ÁGUA DE ABASTECIMENTO
Art. 19. Os reservatórios de água de abastecimento da granja devem estar protegidos e fechados, de modo
a impedir o acesso de insetos, roedores e outros animais.
§ 1º Em todas as UP devem ser realizadas a limpeza e desinfecção dos reservatórios com intervalo
máximo de 12 (doze) meses.
§ 2º Na UP em que é utilizada água superficial, como córregos, fontes ou poços superficiais ou de
captação de água de chuva, deverá ser realizada, obrigatoriamente, desinfecção por cloração, ou outro
tratamento com resultado equivalente.
§ 3º Na UP que utiliza água de poço profundo, a cloração somente será necessária se o exame
microbiológico para coliformes fecais indicar contaminação, admitindo-se outro tratamento com resultado
equivalente.
Art. 20. A cada 12 (doze) meses deve ser realizada análise microbiológica da água para pesquisa de
coliformes fecais, e análise do cloro residual livre, a fim de comprovar sua potabilidade, independente do
sistema de tratamento.
Parágrafo único. Esses procedimentos devem ser mantidos em registros auditáveis.

DAS VISITAS À UNIDADE PRODUTIVA
Art. 21. As pessoas que necessitem adentrar à UP devem estar sem contato com suínos de outra UP,
propriedade rural, abatedouro ou laboratório por, no mínimo, 24 horas.
§ 1º Visitantes estrangeiros ou brasileiros em retorno de viagem internacional, independente de terem ou
não visitado uma UP, propriedade rural, abatedouro ou laboratório, devem respeitar o vazio sanitário por,
pelo menos, 72 horas.
§ 2º Técnicos autônomos, de cooperativas ou de empresas integradoras, que prestam assistência técnica
apenas a granjas da mesma integração, poderão visitar mais de uma UP por dia, desde que estas utilizem
suínos de reposição dos mesmos fornecedores, condicionado, obrigatoriamente, aos procedimentos de
troca de roupa, calçado e lavagem das mãos com produto germicida na entrada da UP.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. Todos os registros e documentos devem ser mantidos arquivados, por meio físico ou digital, pelo
período mínimo de 3 (três) anos, incluindo:
I - Registro de entrada de visitantes contendo as informações mínimas de data, identificação da pessoa,
órgão/instituição a que pertence, último local com suínos visitado, com data e objetivo da visita;
II - Acesso de veículos ao estabelecimento contendo a data, a placa do veículo e o motivo, registrando
sua entrada na área interna da cerca de isolamento, quando for o caso;
III. Recebimento da ração fornecida aos animais, com registro de origem, data e demais informações
relativas ao produto.
Art. 23. As medidas de biosseguridade para Granjas de Reprodutores Suídeos Certificadas - GRSC e
Centro de Coleta e Processamento de Sêmen de Suíno - CCPS, seguem legislação específica.
Art. 24. As pessoas relacionadas à rotina de atividades da UP não devem ter contato com suínos de
subsistência ou suídeos asselvajados.
Art. 25. O não cumprimento do disposto nesta Portaria sujeita ao não alojamento de animais enquanto
perdurarem não conformidades limitantes e às demais penalidades legais cabíveis.
Art. 26. Granjas e UPs pré-existentes têm o prazo de 36 (trinta e seis) meses para se adequarem aos
termos desta Portaria.
Art. 27. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO MENDES DA SILVA

SUBSECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Analisando detidamente os autos do processo 00070-00004673/2019-04, em especial o Auto de
Apreensão 000812, o Auto de Infração 1233 e o Relatório Técnico, conforme dispõe o §3º, do Art.
275, do Decreto 38.981/2018 e considerando a ausência de manifestação do autuado e de a infração
ter consequências danosas à saúde pública ou consumidor, conforme dispõe o inciso IV, do art. 244,
do Decreto 38.981/2018 e, considerando, também, o disposto no inciso I, do art. 241, do Decreto
38.981/2018 verifico que restaram configuradas as infrações.
Ante o exposto, e de acordo com as atribuições previstas no art. 278, do Decreto n° 38.981/2018, c/c
Nota Jurídica 217, de 13/12/2019, contida no processo 00070-00007464/2019-12, resolvo:
JULGAR PROCEDENTE o Auto de Infração nº 001233, datado de 14/06/2019, lavrado em desfavor
de ANDRE SILVA RODRIGUES, CONFIRMAR a medida cautelar adotada e prevista no art. 257,
inciso II, do Decreto nº 38.981/2018 e APLICAR:
em razão da infração ao inciso VIII, do art. 267, do Decreto nº 38.981/2018 - transportar produtos
sem registro, licença, ou autorizações do órgão sanitário competente - as penalidades de:
APREENSÃO, pena esta prevista no art. 19, inciso III, da Lei nº 5.800/2017, c/c art. 247, inciso III,
do Decreto nº 38.981/2018, c/c INUTILIZAÇÃO, pena esta prevista no art. 19, inciso IV, da Lei nº
5.800/2017, c/c art. 247, inciso IV, do Decreto nº 38.981/2018, c/c MULTA no valor de R$ 2.940,00
(Dois mil e novecentos e quarenta reais), a ser acrescido da correção monetária prevista no Parágrafo
único, do art. 250, do Decreto 38.981/2018, pena esta prevista no artigo 19, inciso II, da Lei nº
5.800/2017, c/c art. 247, inciso II, do Decreto nº 38.981/2018, em observância à classificação da
Infração como LEVE, pela verificação de 01 atenuante e 01 agravante, previstas, respectivamente, no
inciso V, do art. 243, do Decreto 38.981/2018, e inciso IV, do art. 244, do Decreto 38.981/2018 e
nos moldes do Anexo II do Decreto 38.981/2018; em razão da infração ao inciso XXIII, do art. 267,
do Decreto nº 38.981/2018 - transportar produtos em veículos não apropriados, em condições
higiênico-sanitárias inadequadas ou em desacordo com a temperatura especificada no rótulo - as
penalidades de APREENSÃO, pena esta prevista no art. 19, inciso III, da Lei nº 5.800/2017, c/c art.
247, inciso III, do Decreto nº 38.981/2018, c/c INUTILIZAÇÃO, pena esta prevista no art. 19, inciso
IV, da Lei nº 5.800/2017, c/c art. 247, inciso IV, do Decreto nº 38.981/2018, c/c MULTA no valor
de R$ 2.940,00 (Dois mil e novecentos e quarenta reais), a ser acrescido da correção monetária
prevista no Parágrafo único, do art. 250, do Decreto 38.981/2018, pena esta prevista no artigo 19,


